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LEI Nº. 855/2020. 

De: 23 de Novembro de 2020 
 

 

“Altera área denominada de Reserva Oeste e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT SR. 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, Faz saber que a Câmara Municipal 

aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Altera a área denominada de Reserva Oeste a qual será desdobrada e 

recomposta pela formação da Rua “F”, da quadra nº 25 e da expansão da Av. Guilherme Meyer, 

conforme divisas e confrontações constantes nos anexos desta lei que relacionamos, conforme 

segue: 

 

 Desdobramento da Reserva Oeste – Matrícula nº 14.613 

Destaque ao Conjunto Desdobrado; 

 Desdobramento da Reserva Oeste – Matrícula nº 14.613 

Consolidação do Desdobro; 

 Desdobramento da Reserva Oeste – Matrícula nº 14.613 

Formação da Rua “F”; 

 Desdobramento da Reserva Oeste – Matrícula nº 14.613 

Regularização da Quadra nº 25 – Registro nº 1/833; 

 Desdobramento da Reserva Oeste – Matrícula nº 14.613 

Prolongamento da Rua Pelotas; 

 Desdobramento da Reserva Oeste – Matrícula nº 14.613 

Prolongamento da Avenida Guilherme Meyer; 

 Desdobramento da Reserva Oeste – Matrícula nº 14.613 

Reserva Oeste (Remanescente); 

 Desdobramento da Reserva Oeste – Matrícula nº 14.613 

Bloco Desdobrado. 

 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT, Gabinete do Prefeito, em 23 

de Novembro de 2020. 

 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 


